
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 Ao Ilustríssimo Senhor Pregoeiro                                                                                                     

Comissão de Licitação da Prefeitura de Nobres-MT , Ref.: 

 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 75/2020  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 65/2020   

A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE 

SERVIÇO COM CAMINHÃO BASCULANTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOBRES - MT, Para 

todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

Licitação. 

PANTANAL LOCADORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 

10.596.421/0001-07, Com sede em Cuiabá-MT, representada pelo Sr. Cleiton Guimarães, 

vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, IMPUGNAR os termos 

do Edital acima mencionado, com sustentação nos §§ 1o e 2° do artigo 41 da Lei nº 

8.666/93, aplicável por força do artigo 9.º da lei federal n. º 10.520/2002, pelas razões de 

fato e de direito a seguir expostas:  

1. DA TEMPESTIVIDADE; 

2.  

                                     O artigo 41, § 1º, da Lei no 8.666/93, que instituiu normas 

gerais para os procedimentos licitatórios, prescreve que qualquer cidadão é parte 

legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 

devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder 

à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o 

do art. 113. 

 

                                    Já o § 2º da mesma Lei nº 8.666/93, diz que “decairá do 

direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes.”  

 

                                      Nesse mesmo sentido o Decreto nº 3.555/2000, no artigo 12 

, que regulamentou a instituição da Lei nº 10.520/2002, a qual trata da modalidade 

licitatória do Pregão, estabeleceu que: “Até dois dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.”  

 



                                      Quanto ao edital, no item 9, subitem 9.1.1, consta ali a 

afirmação de que em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Uma vez que 

a data da sessão do Pregão está marcada para ocorrer no dia 16/11/2020, temos que 

a data limite para impugnação ocorrerá em 14/11/2020. Assim, em sendo esta 

impugnação encaminhada em 06/11/2020, deve, portanto, ser considerada 

tempestiva.  

 

3. PREÂMBULO 

 

                                           A licitação em discussão traz cláusulas que, por 

apresentarem vícios, comprometem a disputa, trazendo prejuízos não só aos 

licitantes, como ao próprio Órgão, que fica impedido de analisar ofertas que seriam 

vantajosas no que se refere a qualidade dos serviços apresentados. Vícios estes que 

criam óbice à realização da disputa, por que deixa de estabelecer critérios 

essenciais de qualificação, ferindo dispositivos legais que regem o processo 

licitatório, sobre os quais discorreremos a seguir.  

 

4. DO MÉRITO. 

 

A) Da Capacidade Técnica, sabidamente, o processo licitatório tem entre suas 

finalidades procurar a proposta mais vantajosa para a Administração e 

proporcionar um elevado nível de competitividade e igualdade de tratamento 

entre os participantes do certame, de forma a garantir o cumprimento dos 

princípios constitucionais da eficiência e isonomia, consoante art. 37 da 

Constituição Federal de 1988. 

 Mas não é o que se verifica no caso em análise.  

Compulsando o instrumento convocatório, principalmente no Item 7.5, letra “a” e “d”, 

relativos à Qualificação Técnica, consta ali que o licitante deverá comprovar: 

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

 

 
     d) Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  

(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  

  

 Do Atestado de Capacidade Técnica Sabidamente, é dever da Administração exigir na 

licitação aquela documentação indispensável para execução do contrato e o que for 

fundamental para verificar a idoneidade e a capacidade das licitantes. Assim, para 

estabelecer quais os requisitos essenciais à participação das licitantes, a Administração 

dispõe de certa discricionariedade e deve avaliar a complexidade da futura contratação, 



estabelecendo os requisitos indispensáveis à garantia de uma perfeita execução do contrato 

por aquele que sagrar-se vencedor. Discricionariedade esta que não pode ser confundida 

com arbitrariedade, sendo que a escolha da Administração está delimitada não apenas pela 

Lei como também pela própria Constituição. Nessa senda é o alerta de Julieta Mendes Lopes 

Vareschini: “O edital deverá disciplinar os documentos que serão exigidos para fins de 

habilitação, dentre os elencados nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93. Esses dispositivos devem 

ser interpretados em consonância com o art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, cujo teor 

estipula que somente poderão ser solicitadas exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

 Assim, à luz das características do objeto deve-se verificar que as exigências prescritas nos 

aludidos dispositivos são imprescindíveis para que a entidade avalie a capacidade e 

idoneidade dos licitantes em atender, de modo satisfatório, o interesse público almejado com 

a instauração do certame. 

 

 Neste mesmo sentido é o entendimento de Marçal Justen Filho: 

 

 “A determinação do grau de severidade a ser adotado relativamente às condições de 

participação depende do caso concreto. A lei pode estabelecer exigências mínimas e 

máximas, mas a determinação específica será variável caso a caso e dependerá das 

características do objeto a ser executado. O nível de seriedade das exigências de participação 

será sempre um reflexo das características do objeto licitado.”  

 Pois bem. Quando o objeto da licitação está relacionado a: 

  

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO 

DE SERVIÇO COM CAMINHÃO BASCULANTE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT. 

  

          

Vejamos: Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitarse-á a: I - registro 

ou inscrição na entidade profissional competente; II - comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, 

 

 A comprovação de aptidão referida no Art. 30 inciso II , no caso de licitações pertinentes a 

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, devidamente certificados pela entidade profissional competente, limitadas as 

exigências a: § 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior Contudo, repetimos, quando o objeto licitado envolve Serviço de 

Caminhão basculante com motorista e manutenção, não basta a apresentação do 

atestado técnico acima mencionado, sendo necessário, ainda, a comprovação Carteira 



Nacional de Habilitação CNH, categoria profissional D, com Exercer Atividades 

Remunerada - EAR, expedida pelo Departamento Nacional de Transito - DETRAN, 

nos termos da legislação aplicável, que executará de forma profissional o trabalho a ser 

realizado. 

 

 Cumpre ainda destacar que as condições de habilitação técnica expressamente previstas no 

art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93, buscam certificar que a empresa licitante dispõe de 

aptidão necessária para cumprir com as obrigações oriundas de possível contrato a ser 

firmado junto à Administração. Como se pode ver, é em face do objeto licitado, das 

circunstâncias de execução e de sua complexidade que a Administração deverá analisar 

quais documentos deverão ser exigidos para atestar a capacidade de todos os participantes, 

incluindo aí, a do futuro contratado. Assim, considerando que o parâmetro para fins de 

fixação de requisitos habilitação deve ser o objeto da licitação, percebe-se que o item 

editalício está equivocado ao exigir a apresentação de atestado sem os devidos requisitos 

exigidos na lei. 3.1.2. Letra “c” - Da Capacidade Técnica Em análise a tal quesito, claro está 

que a Administração, ao elencar o profissional técnico, o fez restritivamente com relação ao 

profissional de nível superior. Exigência esta que fere vários dispositivos, como 

demonstramos. Quando nos remetemos a consulta à Decisão Normativa n° 042/92, itens 1, 

2, 3 e 4, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, a qual dispõe sobre a 

fiscalização das atividades de Obras e Serviços relacionados, verifica-se que o objeto 

licitado tem relação com LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE COM 

MOTORISTA, sendo que este nada mas fará que operar o veículo, sendo ordenado pelo 

servidor ou uma terceira pessoa da administração. 

Pedimos, por fim, que seja retirada a exigência da letra `` d´´: 

 

D - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  
 

 

Sendo isto, peço deferimento.  

 

 

 

 

Cuiabá, 06 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

Cleiton Guimarães  


